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o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 4.170.347,09 (Quatro Milhões, cento 
e Setenta Mil, Trezentos e Quarenta e Sete reais e Nove centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918705 - SEdaP 0101 449052 389.286,34

161011212215097607 - SEdUc 2102 449052 3.550.000,00

871010824215058861 - fEaS 0107 449051 231.060,75

ToTal 4.170.347,09

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011212215097674 - SEdUc 2102 449051 3.550.000,00
871010824415058860 - fEaS 0107 339039 231.060,75

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 389.286,34
ToTal 4.170.347,09

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

D E C R E T O Nº 1677, DE 24 DE JUNHO DE 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, órgão da administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de r$ 47.209.600,00 para atender à programação 
constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SEdUc, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 47.209.600,00 (Quarenta e Sete Milhões, duzentos e Nove Mil 
e Seiscentos reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

161011236815097686 - SEdUc 0301 339048 47.209.600,00

ToTal 47.209.600,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 672038

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 1.037/2021-CCG, DE 24 DE JUNHO DE 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/683363,
r E S o l V E:
autorizar JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a viajar para Brasília – df, no dia 28 

de junho de 2021, a fim de acompanhar o exmo. Senhor Governador do 
Estado em audiência no Trf1, devendo responder pelo expediente do ór-
gão, na ausência do titular, raUl ProTáZio roMÃo, Secretário adjunto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 24 dE JUNHo dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.038/2021-CCG, DE 24 DE JUNHO DE 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/680834,
r E S o l V E:
i. exonerar roMMEl fEliPE oliVEira dE SoUZa do cargo em comissão de 
Superintendente regional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 2 de junho de 2021.
ii. nomear THiaGo MENdES dE SoUZa para exercer o cargo em comissão 
de Superintendente regional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Polí-
cia civil, a contar de 2 de junho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 24 dE JUNHo dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.039/2021-CCG, DE 24 DE JUNHO DE 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/612684,
r E S o l V E:
i. exonerar WilSoN JoSÉ da SilVa do cargo em comissão de Titular de 
delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de 
9 de junho de 2021.
ii. nomear lEda SalGado UcHoa para exercer o cargo em comissão de 
Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a 
contar de 9 de junho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 24 dE JUNHo dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.040/2021-CCG, DE 24 DE JUNHO DE 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/594045,
r E S o l V E:
i. exonerar fáBio dE aNdradE PErEira do cargo em comissão de Titular 
de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar 
de 20 de abril de 2021.
ii. nomear JiVaGo frEiTaS fErrEira para exercer o cargo em comissão 
de Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 20 de abril de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 24 dE JUNHo dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.041/2021-CCG, DE 24 DE JUNHO DE 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/614145,
r E S o l V E:
i. exonerar roSiNara SaNToS dE aBrEU do cargo em comissão de di-
retor de Seccional, código GEP-daS-011.3, com lotação na Polícia civil, a 
contar de 9 de junho de 2021.
ii. nomear roBSoN da SilVa MENdES para exercer o cargo em comissão 
de diretor de Seccional, código GEP-daS-011.3, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 9 de junho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 24 dE JUNHo dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.042/2021-CCG, DE 24 DE JUNHO DE 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/593663,
r E S o l V E:
i. exonerar ViTor MarcEliNo BorGES coSTa do cargo em comissão de 
Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a 
contar de 5 de maio de 2021.
ii. nomear iGor doS SaNToS HoNoraTo para exercer o cargo em comis-
são de Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 5 de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 24 dE JUNHo dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


